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h§túlo d€ Prcíâção AmbitnEl

Empres a/lnteressado: Unidede GêstoÍe de Projêtos Espêcieis - UGPE.

Endereço p/corresp ondência: Rua Jonathas Pedrosa, n" 659, Centro, Manaus-AM

Processo no: 77 5612022-50 CEP:

Fone: (92) 3878-7237 E-mail:

CN PJ/CPF : 07 .602.4041 000 1 -O2 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Projeto

Nome do Empreendimento: NA

Recibo SINAFLOR: 21318819 ASV decorrentê da Ll No: NA

Registro No IPAAM: 1012.2331 Tipo de Compensação Ambiêntal: NA

Área a ser suprimida (ha): í,3ha Volume Autorizado (st) : 0,7666 Lenhe

Volumetria Autorizada (dados do lnvenÉrio Florestal) - 0,766 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para Obras e Serviços de Engenharia
para Reforma, adequação e Reforma e Ampliaçáo do Centro lntegrado de Comando
e Controle - CICC, localizado no município de Manaus

Potencial Poluidor/Degradador: --- Porte: Micro Validade: 0í Ano

Responsável Tácnico pela Elaboração/Execução: Shirlene Marinho Pereira

Anotação dê Responsabilidade Técnica-ART: 4M20220316463 (chave no 2621 D).

^a

)

Município: Manaus-AM

no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 07Il2023

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elet6nico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeiaras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deveÉ ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçilo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constanle na mesm4 devendo
o intercssado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no prõcesso n' 77562022-í);

7. A prcsente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo de
licenciamento e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;

8. Fica proibida a comeÍcialização e o transporte do muerial lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei.

9. Manter in.tegral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.651/12 e
t2.72712012.

10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos,
graxas, inseticidas, agÍotóxicos, tintas e outros).

ll. Em caso de solicitação de renovaçâo, aprcsentar relatório de exploração florestal constando a
planilha de volume dc material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme âutorizaçâo em
Licença Ambiental Única - LAU de AutorizaçAo de Supressão Vegetal - ASV.

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando dà construçâo Ças vias de acesso para
t-ansposiçâo na ârea.

I 3 . Em caso de doação da leúa ora autorizadq obrigatória à homologação do pátio.
14. Esta Licença Ambientat Única - LAU àe Corte de Árvorês Isoldas - CAI autoriza somente a extração

das espécies e volumefia listadas.
15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Deoeto
Estadual n 25.044/05.

16. Não são passÍveis de exploração para fins madeireiros a Casanheira (Bertholletia excelsa) e a
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975106.

I 7. Esta autorização para suprcssão dâ vegetação é para uma área correspondente a I ,3ha.
18. O interessado de apreientar relatório final da atividadê de supressâo da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado, contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em mt, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
folográfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
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Dados do lmóvel/Terreno

Coordenadas ráficas de referência Datum SIRGAS 2000

Coordenadas geográficas dos individuos arbóreos a objeto da solicitação de corte de

árvores isoladas:

Nome Comum Nome CientíÍico Longitude
Manga Mangifera indico 3.06'l l,9l"s 59"59'48,45"W

Taperebá Spondias dulcis 3'06'10,53"S 59'59'48r77"W
Taperebá Spondias dulck 3.06'r 0,63"S 59.59'48.27"W
Taperebá Spondias dulcis 3.06'10,76*S 59'59',47.94"W

Rosa Marie eira Geissler .luliano Marcos V nte de Souzâ
râ nlca Direto dente

IMPORTANTE:
. trial arprasrmatrt proibido o trrtrlpoía do úaaaÍirl, iam o lrocüm.trto d. Orig.ú Florrstal - DOf
. O uso iÍregular desta t-AU implica n. suô invslidação, beú como nas ssnções previstas na letisláção:
. EsÉ Docummto úo cotrlém emcnd6s ou rúsurâs:
. Esle Documento deve permaneccr no local da explorôçào para eltito de Íiscalizaçâo (Êenle e veÍso)
. O volumc sütoriudo não quita volurne pendente de Íeposição íoresrrl;
. Os dados técnicas do pÍojeto são de inteim Íesponsabilidade do responsável tecnico

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2) 2'1234721 I 2'l.296731
Av. Mario Ypkanga, 3280, Parque Oez
Manaus - AM
CEP: 69050-030 IPAAT[

Empresa/lnteressado: Unidade Gestora dê Projetos Especiais - UGPE.

EndêrêÇo p/correspondência: Rua Jonathas Pedrosa, n" 659, Centro, Manaus-AM

Processo n'. 7 7 5612022-50 Município: Manaus-AM CEP:

CN PJ/CPF: 07 .602.404 10001 -O2 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Proprietário do lmóvel: Centro lntegrado de Comando e Controle - CICC

CAR: NA

Área do lmóvel (ha) í,3 Município : Manaus-AM

Localização: Av. André Araújo, no 1422 - Bairro Petrópolis, no município de Manaus/AM

Área objeto da supressão vegetal:

Pontos Longitude Latitude Pontos Longitude Lâtitute
P0t 59'59'50,871"O 3'6'l1,529"5 P0ó 59"59',46.986"O 3'6'6.898"S
P02 59"59'50,130"O 3'6'10.006"s P07 59"59'45,',t97"O 3.6'7,738"S
P03 s9"s9's0,012"o 3ô6',9.453"S 59"59',4E,E57"O 3"6',13,27',1"5

59"59'49,830"O 3'ó'9, t 73"S P09 59.59'51.160"0 3'6',12,033"S

P05 59"59',48,721"0 3"6',9.798-S Pl0 59'59'50,871"O 3"6' l 1,529"5

lnsülulo d€ Píotê(áo Amàiêntál

Latitute

Manaus-AM, 0 4 MAI

CPF/CNPJ: NA
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